
Ementa* Concede autorização para 
vender todas as Açõea da 
PETRQBR/CS S/A. , de pro - 
priedede deste Municipio.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ALIANÇA, DECRETA*

Art. I a - £ autorizado o Prefeito do Município de Aliança, a ve£

der todas as Açces da PETRGBRÁS SifA., Petróleo Brasilei 

ro, de propriedade deste Municipio.

§ 'Jnicc - A Vends e que se refere este dispositivo, deverá ser - 

feita com direitos aos dividendos vencidos e vincendos/ 

a as bonificações distribuida3 dssde 15 de março de 

1968, até a data de negociação.

Art. 2 5 - Esta lei entrará em vigor ne date de sua publicação re

vogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, em 13 de dezombfo de 1969.

M à ã à ã ii'
LUIZ CARLOS "rQRBA CAVALCANÍI 1  PRESIDENTE 

LUIZ G O N ^ / T D O  MA 5C TM EM TO - is SCCRET/r IO

<Qw _ A )
ANA MARIA Í ^ A  MCIDA FREITAS- 2a SEXRfTARIA


